
LEI N° 1.225, DE 11 DE MARÇO DE 2010.
   

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

DENOMINA-SE O CENTRO DE REFERÊNCIA PARA A 
CRIANÇA E O ADOLESCENTE.  

Dorival Dirceu Medinger,  Prefeito Municipal  de Glorinha, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Faço saber,  em cumprimento ao disposto no Artigo 55, Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município,  que a Câmara Municipal  de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º. Fica denominado IZABEL ESPÍNDOLA DOS SANTOS o Centro 
de Referência para a Criança e o Adolescente do Município de Glorinha.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA - RS, em 11 de março de 2010.

Dorival Dirceu Medinger
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.              

              Luciana Soares Raupp
Sec. Mun. de Administração e Planejamento


